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Recorrente FERGUMAR FERRO GUSA DO MARANHAO LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/07/2003 a 30/09/2003

DECLARACAO DE COMPENSAGCAO. PRAZO PARA HOMOLOGAGAO
TACITA.

O-prazo para homologacgdo da compensacao declarada pelo sujeito passivo sera
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacao,
como termo inicial, e a ciéncia do despacho decisério que a analisa, como
termo final do lapso temporal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Ariene d’Arc Diniz e Amaral - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente),
Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d’Arc Diniz e Amaral (relatora). Ausente a Conselheira
Lara Moura Franco Eduardo.

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos:
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 Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 
 O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, como termo inicial, e a ciência do despacho decisório que a analisa, como termo final do lapso temporal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d�Arc Diniz e Amaral  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d�Arc Diniz e Amaral (relatora). Ausente a Conselheira Lara Moura Franco Eduardo.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:




A DRJ manteve o entendimento do despacho decisório, em acórdão ementado:

Destaco trecho do voto sobre a análise da decadência:




Em recurso voluntário contribuinte reitera os fundamentos da manifestação de inconformidade aludindo a ocorrência de homologação tácita da compensação e a impossibilidade de cobrança de débito eventualmente remanescente. 
É o relatório
 Conselheira Ariene d�Arc Diniz e Amaral, Relatora.
O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Sobre a tempestividade do recurso, verifica-se que o prazo para interposição da peça recursal é de 30 (trinta) dias a contar da intimação é tempestivo. Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
A controvérsia dos autos cinge-se a abrangência da homologação tácita da compensação pleiteada: no entender da Recorrente alcança a totalidade dos débitos compensados, no entender da DRJ apenas os débitos no limite do crédito pleiteado. 
No caso em tela, a transmissão da DCOMP ocorreu em 28/11/2003, sendo que o próprio DD, datado de 17/12/2008, reconhece a ocorrência da homologação tácita, havida em 28/11/2008. Entretanto, o DD entendeu pela existência de débito remanescente de CSLL e que deveria ser encaminhado a dívida ativa:  


Assiste razão a Recorrente. Considerando a data do despacho decisório e a  ciência da Recorrente que somente se perfectibilizou em 15/01/2009, constata-se que aludido prazo quinquenal restou exaurido, o que faz incidir a regra de homologação tácita, hábil a alcançar os valores utilizados nas compensações. 
Verifica-se ainda nos autos que o valor declarado é suficiente para homologar as compensações. Pelo demonstrativo constante do despacho decisório foram imputados multa e juros nos valores compensados erroneamente já que os débitos apresentados eram vincendos. Sendo que o excedente do débito se referem a multa e juros indevidos, o crédito declarado é  suficiente para compensar os débitos homologados tacitamente.
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e no mérito dar provimento. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d�Arc Diniz e Amaral 
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Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade interposta contra Despacho

Decisério prolatado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em ImperatrizZMA, que
cuidou da andlise de Declaragdo de Compensagdo - DCOMP (fl. 02) que se alicergava em
crédito de ressarcimento de PIS ndo cumulativo — exportagdo, referente aos meses de julho,
agosto e setembro de 2003. O contribuinte pretendia extinguir cinco débitos, compensando-os
com o crédito por ele apurado no montante de R§ 201.857,55.

(11.403):

A autoridade fiscal ao proferir o Despacho Decisdrio assim se posicionou

Reconhego o direito creditorio a titulo de crédito do Pis/Pasep ndo cumulativo -
mercado externo, relativo ao 3° trimestre/2003, na importdncia de RS 146.030,22
(cento e quarenta e seis mil, trinta reais e vinte e dois centavos), apurado pelo
NUFIS, conforme o termo de Verificagdo Fiscal as fls. 369-374 do processo
volume II, e Homologo tacitamente a compensacdo da CSLL estimativa de
7/2003, no valor de RS 61.586,55, do IRPJ estimativa de 8/2003, no valor de RS
16.663,74, do IRPJ estimativa de 9/2003, no valor de RS 18.855,10, da CSLL
estimativa de 9/2003, no valor de RS 38.470.88, e de 38.444,29, declarada na
Declaragédo de Compensagdo as fls. I-2 do presente processo, por forga da
norma contida no § 5° do art. 74 da lei n® 9.430, de 1996, incluido pela Lei n°
10.833/2003, constantes do demonstrativo as fls. 9 da Informagdo Fiscal, na
coluna "débilos ndo excedentes ao crédito”.

Cientificado - do. Despacho Decisério em 15/01/2009 (fl. 442), o

contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade em 13/02/2009 (fls. 460/490),
requerendo o reconhecimento integral do direito creditério € a homologagio da compensagio

declarada.

inconformidade:

S3o0 estes a seguir, em suma, os argumentos trazidos na manifestagdo de
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Questio preliminar — Caducidade do direito da Fazenda Piblica rever
os valores declarados apés o qitingiiénio legal:

Sob este topico o defendente assim se manifesta:
¢ Inicialmente faz um histérico do procedimento fiscal de auditoria;

e alega que uma diligéncia fiscal cientificada em 15/01/2009 fez revisdo dos créditos
declarados relativos a fatos geradores ocorridos no terceiro trimestre de 2003;

e citaoart. 150 do Cédigo Tributdrio Nacional - CTN para argumentar: “o que se homologa
ndo ¢ o pagamento do tributo (ou a compensagao deste — se esta houver side a modalidade
utilizada para sua exting@o) mas a atividade exercida pelo sujeito passivo, ou seja, os
procedimentos adotados pelo sujeito passivo para apurar o saldo (devedor ou credor)”;

. + afirma que para valores relativos a fatos geradores ocorridos nos meses de julho, agosto e

setembro de 2003, a data limite para a revisdio fiscal esgotou-se em 31 de julho, 31 de
agosto e 30 de setembro de 2008, devido & ocorréncia da homologagdo ticita prevista no
citado artigo 150 do CTN;

* Estaria alcangado pela caducidade o direito de revisdo pela Fazenda Publica dos valores
relativos ao terceiro trimestre de 2003;

« Hio de se manter incolumes, por terem sido anterior e tacitamente homologadas os
procedimentos e valores apurados pela administrada/reclamante relativamente ao saldo
credor do PIS - exportagdo — dos meses calendario do 3° trimestre de 2003 e, em
conseqiiéncia, reconhecido integralmente seu direito creditoério como originalmente
pleiteado.

Meérito -Notas Fiscais complementares de aquisiciio do insumo carvio:

Em relagio a glosa efetuada sobre a aquisigio de carvdo vegetal
. acobertada com Nota Fiscal de Entrada — Complementar, de sua propria emissdo, alega em
suma o seguinte:

e asoperagdes com matérias primas florestais tém, no ordenamento juridico patrio, outras
especificidades que as tomam peculiares: estdo submetidas as normas gerais de
tributagio aplicdveis s mercadorias em pgeral. Entrementes, sua exploragdo,
comercializagfo, circulagdo, guarda e utilizagdo estdo subordinadas a rigidos e
enérgicos controles estatais, por forga da legislagdo ambiental,

« para exercicio do poder de policia em matéria ambiental o poder publico competente
estabeleceu, e vigorava na época contemporanea aos fatos em andlise, um sistema de
dupla documentagio obrigatéria (Notas Fiscais e Autorizagdes Para Transporte de
Produtos Florestais - ATPF's). Por tal sistema, no caso de operagdes com carvio
vegetal, o acertamento das eventuais diferengas de volumes entre o constante dos
documentos emitidos pelo vendedor e o efetivamente recebido pelo comprador deveria
ser feito por langamento retificador, no campo préprio do documento ambiental;

_ & _se o acertamento de eventuais divergéncias quantitativas era determinado fazer, alids,

corretamente; no momento-da-recepgio dos produtos. florestais, regularizando de forma

3
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pronta e imediata o acobertamento dos estoques ¢ do consumo do produto florestal na
regéncia da legislagio ambiental, imperativo seria, também, o simultineo acertamento
dos mesmos estoques nos registros contabeis e fiscais;

e a emissdio de Notas Fiscais complementares pela Administrada, ora impugnante,
embora singular, constitui procedimento que se ajusta de maneira absolutamente
adequada e legitima ao provimento das circunstancias materiais € ao conjunto
normativo vigorante no Pais, sendo, portanto, meio idoneo e habil para acobertamento
das transagdes referenciadas.

» Reclama por fim a integral manutengdo do crédito pleiteado.

Homologac¢io parcial da compensac¢io de estimativas de CSLL de
setembro de 2003:

O interessado argiii que, por forga do disposto no § 2° do art. 74 da Lei n°
9.430/96, a compensagdo pretendida estaria homologada nos exatos e precisos termos por ele
declarados, com a conseqiiente extingdo definitiva dos créditos tributarios objeto da
compensagdo efetivada.

Assim ndo seria possivel a homologagio apenas parcial dos valores
compensados com base na declaragdo regular apresentada.

Represent:icio e encaminliainénto imediato para inscrigio em Divida
Ativa do suposto débito da CSLL de setembro de 2003:

Insurge-se o defendente contra a Representagdo (fls. 405) que encaminha
para inscrigdo em Divida Ativa o valor correspondente ao débito excedente ao montante de
crédito informado na compensagdo analisada neste processo. Nesses termos, em suma,
argumenta:

¢ nio se trata de um débito confessado, mas sim de exigéncia suplementar de um crédito
fiscal decidida em processo administrativo-fiscal;

* somente podem ser inscritos em Divida Ativa débitos ndo extintos, e que no caso
concreto o crédito tributdrio inscrito esta extinto por compensagio;

e anio homologagio da compensagio ndo faculta & administragdo o envio dos supostos
débitos a4 PSFN para inscrigdo em divida ativa, devendo ser observados os prazos,
procedimentos e condigdes previstos nos pardgrafos 7°, 8%, 9°, 10 e 11 do art. 74 da Lei
n® 9.430/96;

« por forga do disposto no art. 151 do CTN o crédito tributdrio em questdo estaria
Suspenso; ’

» ainterpretagdo feita do inciso I1 do art. 48 da instrugdo Normativa n® 600 encontra-se
descasada da Lei n° 9.430/96;

e 0o valor originalmente declarado pelo contribuinte manter-se-4 imutavel e alcangard a
suspensdo da exigibilidade se e quando apresentada manifestagdo de inconformidade.
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O contribuinte finaliza a Manifestagdo de Inconformidade requer;ﬁé
restabelecimento do direito creditorio pleiteado, a homologagdo da compensagdo pretendida,
tudo como originalmente requerido. Protesta também para que seja reconhecido a homologagio
tacita da compensagdo regularmente protocolada em 28/11/2003, com a conseqiiente extingdo
dos créditos fiscais compensados. Requer ainda efeito suspensivo da exigibilidade do crédito
indevidamente apurado e o cancelamento da Certiddo de Divida Ativa.

E o relatério.

A DRJ manteve o entendimento do despacho decisorio, em acérddo ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/07/2003 a 30/09/2003

COMPENSACAO. PARCELA DE DEBITO EXCEDENTE AO
CREDITO.

Nio ¢ suspensa a exigibilidade do débito que excede ao total do crédito
informado pelo sujeito passivo em sua Declaragio de Compensagdo,
hipotese em que a parcela do débito que exceder ao crédito serad
imediatamente encaminhada a PGFN para inscrigio em Divida Ativa da
Unio. o

ENCAMINHAMENTO A PGFN PARA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA DA UNIAO.

Nao cabe analise pelas DRJ de matérias que contestem atos
administrativos de inscri¢io de débitos em Divida Ativa da Unido.

COMPENSACAO. PRAZO DE HOMOLOGACAO

O prazo para homologa¢do da compensagdo declarada pelo sujeito passivo
é de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensagao.

COMPENSACAO. LIMITACAO AO MONTANTE DO CREDITO
APURADO.

Somente o crédito informado pelo sujeito passivo podera ser utilizado na
compensagio de débitos por ele confessados em Declaragio de
Compensagio.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Destaco trecho do voto sobre a analise da decadéncia:
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Inicialmente cabe destacar que o Despacho Decisério, apesar de
reconhecer como “direito creditério” somente a quantia de R$ 146.030,22, homologou as
compensagdes pretendidas tomando por base o disposto no § 5° do art. 74 da lei n® 9.430, de
1996, incluido pela Lei n® 10.833/2003. No momento da elaboragdo do decisério, a autoridade
fiscal constatou o transcurso do prazo de cinco anos, suficiente para a homologagdo da
declarada compensagéo, considerando para tanto o intervalo temporal entre a data de protocolo
da Declaragio de Compensagdo (28/11/2003) e a data de despacho (17/12/2008).

Assim, o Delegado da Receiti_‘F_ederal em I[mperatrizZMA considerou
homologada a compensagdo pretendida até o limite do crédito informado pelo contribuinte na
DCOMP (R§ 201.857,55).

Entretanto como o crédito, no montante pleiteado, ndo foi suficiente para a
extingdo de todos os débitos pretendidos na compensagdo declarada, a DRF/Imperatriz
promoveu a inscrigdo em Divida Ativa do remanescente de débito que, apés o encontro de
contas: crédito versus débito, excedeu aquele crédito que o interessado alegava ter, Para esse
feito a autoridade fiscal tomou por base o disposto no inciso II, § 3° do Art. 48 da Instrugdo
Normativa SRF n® 600, verbis:
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Registre-se que o crédito considerado como “reconhecido” no decisdrio foi

apurado em auditoria fiscal, auditoria esta responsavel pela produgdo do Termo de Verificagdo
Fiscal (fls. 369/374)

As glosas efetivadas quando da citada auditoria ndo surtiram qualquer
efeito no procedimento de homologagdo da compensagdo, conforme se observa no
demonstrativo de fls. 401 intitulado “Demonstrativo da Compensagdo Declarada”; ali se
constata que o débito excedente ao crédito foi apurado tomando-se por base o crédito total
pleiteado pelo contribuinte.

Feito esse comentario inicial resta configurado que a controvérsia resume-
se a parcela do débito de CSLL de setembro/2003 no valor de R$ 27.836,99, correspondente ao
excedente de débito que superou o crédito apurado pelo contribuinte, visto que os demais
débitos incluidos na DCOMP foram extintos em decorréncia da homologagdo trazida no
decisorio. O demonstrativo de fls. 388/391 esclarece como foram realizados os célculos.

Apos essas iniciais consideragdes e delimitado o litigio, passa-se a analisar
cada topico abordado na Manifestagdo de Inconformidade:

Questido preliminar — Caducidade do direito da Fazenda Piiblica rever
os valores declarados apos o qiiingiiénio legal:

O contribuinte argumenta, com base no art. 150 do CTN que a revis&o
fiscal de fatos ocorridos no terceiro trimestre de 2003 esgotar-se-ia nos derradeiros dias dos
meses do terceiro trimestre de 2008. Contrariando esta tese, constata-se que o prazo de
homologago da compensagio declarada ¢ definido em comando legal especifico (§ 5° do art.
74 da Lei n°® 9.430), sendo vejamos:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trdnsito
em julgado, relativo a tributo ou contribuigdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, poderd utilizd-lo na
compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicées
administrados por aquele Org&o. (Redagdo dada pela Lei n® 10.637, de 2002}

§ I* A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo informagées relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluido pela Lei n°®

10.637, de 2002)
(.)

§ 5* O prazo para homologagdo da compensagdo declarada pelo sujeito passivo
serd de 5_(cinco) anos, contado da_data da entrega da declaragcio de
compensagdo. (Redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003) (grifos nossos)

Conforme ja relatado, a autoridade administrativa ao prolatar o Despacho
Decisério observou o transcurso do prazo qiiingiienal acima previsto, e assim, com base nesse
comando legal, mesmo constatando que anterior procedimento de auditoria fiscal havia
apurado crédito inferior ao pleiteado, considerou homologada a compensagdo; que, no caso,
ficou limitada ao montante do crédito, apurado pelo contribuinte. Essa restrigdo decorre do
disposto no caput do citado art. 74 da Lei 9.430, pois a compensagdo deve-se limitar ao crédito

apurado.
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Também deve-se diferenciar o prazo para a homologagdo da compensagdo
declarada, do prazo para a Fazenda rever os cdlculos elaborados pelo contribuinte, tendentes a
lhe conferir o direito ao ressarcimento. O primeiro estd definido em lei. Ja para o exame da
legitimidade de créditos ndo ha prazo legalmente estatuido. Em ndo havendo qualquer restrigdo
temporal ao exame da legitimidade de créditos solicitados, conseqiientemente, ndo decai o
direito de o Fisco examinar a escrituragio do contribuinte com o fim de verificar o montante de
crédito a que faria jus.

A tese, na forma como proposta na pe¢a defensoria, resta prejudicada ndo
s0 pelo que aqui € exposto, como também pelo fato de que, conforme ja explicado, as glosas
procedidas quando da auditoria fiscal ndo produziram qualquer efeito sobre o montante do
crédito que serviu de base para a compensagio.

Em recurso voluntéario contribuinte reitera os fundamentos da manifestacdo de
inconformidade aludindo a ocorréncia de homologacdo tacita da compensacdo e a
impossibilidade de cobranca de débito eventualmente remanescente.

E o relatorio

Voto

Conselheira Ariene d’Arc Diniz € Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3% Secdo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Sobre a tempestividade do recurso, verifica-se que o0 prazo para interposicdo da
peca recursal é de 30 (trinta) dias a contar da intimacdo € tempestivo. Presentes os demais
requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

A controvérsia dos autos cinge-se a abrangéncia da homologacdo tacita da
compensacdao pleiteada: no entender da Recorrente alcanca a totalidade dos débitos
compensados, no entender da DRJ apenas os débitos no limite do crédito pleiteado.

No caso em tela, a transmissdo da DCOMP ocorreu em 28/11/2003, sendo que o
proprio DD, datado de 17/12/2008, reconhece a ocorréncia da homologagéo tacita, havida em
28/11/2008. Entretanto, 0 DD entendeu pela existéncia de débito remanescente de CSLL e que
deveria ser encaminhado a divida ativa:
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7. Analisando a Declaragio de Compensagdo as fls. 1-2 do presente processo, verificou-se:

a) que houve débitos excedentes ao crédito informado pelo contribuinte na referida Declaragdo de compensagio,
considerando que a compensagdo declarada extingue o crédito tributario, sob condigdo resolutoria de sua ulterior
homologagio, nos termos do § 2° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996, acima transcrito, entendendo que essa
extingdo vai até o limite do suposto crédito informado pelo contribuinte na Declaragdo de Compensagdo, tendo
assim ficado excedente ao crédito informado na Declaragéo de compensagéo, no valor de R$ 201.857,55 (duzentos
€ um mil, oitocentos e cingiienta e sete reais e cingiienta e cinco centavos), o débito da CSLL estimativa de 9/2003,
no valor de R$ 27.836,99, de acordo com os calculos efetuados pelo aplicativo Neo Sapo, as fls. 388-391 do
processo volume III, como a seguir se demonstra:

Demonstrativo da Compensagao Declarada

Crédito Data Débitos Débitos Neo
Trity | Céd. Periodo | Vencto. Valor do Declaragio de Protocoliza | Nio Ex- Exce- Sapo
Cont | Rec. | Apuragdo RS Pis/Pasep Compensagio c¢lo . cedentes dentes Fls.

Processo N° ao crédito | ao crédito

CSLL | 2484 7/2003 | 29/8/2003 61.586,55 | 201.857,55 | 10325.001608/2003-01 | 28/11/2003 | 61.586,55 0.00 | 388-391
IRP] | 2362 8/2003 | 30/9/2003 16.663,74 “ P R 16.663,74 0,00
IRP] |2362 9/2003 | 31/10/2003 18.8s55,10{ - *~ B " " 18.855,10 0,00
CSLL (2484 9/2003 31/10/2003 3847088 o " - 38.470,38 0,00
CSLL | 2484 9/2003 | 31/10/2003 | 66.281,28 - " " 3844429 | 27.836,99

b) que ja transcorreu o prazo de 5 (cinco) anos para a homologagdo da compensagdo declarada, que a rigor seria
em 28/11/2008, contado da data protocolizagdo em 28/11/2003, nos termos do § 5° do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 1996, acima transcrito; : .o . .

Assiste razdo a Recorrente. Considerando a data do despacho decisério e a
ciéncia da Recorrente que somente se perfectibilizou em 15/01/2009, constata-se que aludido
prazo quinguenal restou exaurido, o que faz incidir a regra de homologacao tacita, habil a
alcancar os valores utilizados nas compensacoes.

Verifica-se ainda nos autos que o valor declarado é suficiente para homologar as
compensacdes. Pelo demonstrativo constante do despacho decisério foram imputados multa e
juros nos valores compensados erroneamente ja que os debitos apresentados eram vincendos.
Sendo que o excedente do débito se referem a multa e juros indevidos, o crédito declarado é
suficiente para compensar os déebitos homologados tacitamente.

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e no mérito dar
provimento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral



